INDICAÇÃO Nº 75/2005
Sr. Presidente,



O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal na forma Regimental,  que em uma ação conjunta com a Secretaria de Educação e a Secretaria de Obras estudem a possibilidade de construírem e manter funcionando com a participação das escolas municipais, uma cidadezinha mirim - Transitolândia -, com ruas, quarteirões, semáforos, placas de sinalizações, faixas de sinalização, etc... atendendo toda a população também nos finais de semana, inclusive domingos e feriados. 

JUSTIFICATIVA: 



Esta mini cidade seria como auto-escola mirim, onde as crianças e os adolescentes teriam todas as noções de trânsito, noções sobre as leis de trânsito, noções sobre direção defensiva, noções de segurança pessoal no trânsito, tanto aos condutores de veículos automotivos, veículos de tração animal, bicicletas e os direitos e deveres dos pedestres. Toda criança tem mais facilidade de aprendizado, pois a própria curiosidade que a elas é peculiar, certamente iria atingir por completo o intuito deste empreendimento, pois as crianças iriam tornar este lugar não como obrigação mas sim um lugar de lazer e diversão educacional. 



Sala das sessões, 11 de abril de 2005.

NARCÍZIO DA CRUZ NAZA FERREIRA

Vereador - Líder do PC do B
